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O pacote econômico di-
vulgado ontem dá os pri-
meiros sinais claros de in-
tenções do governo de pro-
mover a privatização da 
economia. Por meio de dois 
decretos presidenciais, fi-
cam estabelecidos o pro-
grama de privatização e os 
prazos e procedimentos pa-
ra a transferência do con-
trole de catorze empresas e 
a abertura de capital social 
de outras quatro estatais. 
Paralelamente, um ante-
projeto de lei traça mais 
claramente o papel suple-
mentar à iniciativa priva-
da, que deve assumir a 
atuação do Estado na ex-
ploração da atividade eco-
nômica, alterando a legis-
lação que reze as econo-
mias mistas. 

O ministro do Planeja-
mento, João Sayad, frisou 
que as empresas privatizá-
veis, que constam desta 
primeira lista, são todas 
rentáveis. Em prazos que 
variam de 45 dias a 120 
dias, os ministérios aos 
quais estas empresas esti-
verem subordinadas deve-
rão apresentar proposta ao 
Conselho Interministerial 
de Privatização para a de-
sestatização da Mafersa 
S.A., Companhia Siderúrgi-
ca de Mogi das Cruzes (Co-
sim), Companhia Ferro e 
Aço de Vitória (Cofavi), 
Usina Siderúrgica da Ba-
hia (Usiba), Máquinas Pi-
ratininga S.A., Companhia 
Nacional de Tecidos Nova 
América S.A., Cimetal Si-
derúrgica S.A., Datamec 
S.A. Sistemas de Processa-
mento de Dados, Empresa 
de Engenharia e Constru-
ção de Obras Especiais 
S.A. (Ecex), Companhia 
Brasileira de Dragagem, 
Aços Finos Piratini S.A., 
Empresa Carbonífera Pro-
pera S.A., Companhia Bra-
sileira de Projetos Indus-
triais (Cobrapi) e Fábrica 
de Estruturas Metálicas 
S.A. (FEM). 

iodo Sayad 

Por privatização, o go-
verno está entendendo não 
apenas a pura transferên-
cia de controle de uma es-
tatal para o setor privado, 
mas também a abertura de 
capital social, em perda de 
controle. Ou até a sua desa-
tivação. Assim, no decreto 
que define a primeira lista 
das empresas privatizá-
veis, foi definida a abertu-
ra de capital da Usinas Si-
derúrgicas de Minas Ge-
rais S.A. (Usiminas), da 
Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações S.A., da 
Petrobrás Química S.A. 
(Petroquisa) e da Petro-
brás Distribuidora S.A. Se-
gundo o titular da Secreta-
ria Especial de Controle 
das Empresas Estatais 
(Sest), Henri Phillipe 
Reichstul, o governo, mas 
não necessariamente a 
União, deverá manter o 
controle acionário dessas 
quatro empresas. 

Para tanto, anteprojeto 
de lei encaminhado ao Con-
gresso Nacional referente 
ao mercado de capitais e 
sociedades de economia 
mista propõe o ajustamen-
to das regras vigentes para 
as estatais aquelas válidas 
para as empresas priva-
das. Ou seja, o controle do 
capital acionário não preci-
sa ser somente do Tesouro, 
mas passam a ser conside-
radas para esse fim tam- 

bém as ações que estão em 
poder de entidades da ad-
ministração indireta, vin-
culadas por um acordo de 
acionistas. 

Assim, explica o titular 
da Sest, a União sozinha 
não precisará ser dentento-
ra de 51% das ações de uma 
empresa para ter garantia 
de seu controle. "Se o 
BNDES, ou IAPAS, ou 
qualquer outra empresa 
pública tiver ações da em-
presa em questão, elas de-
vem ser somadas às ações 
do Tesouro para garantir 
esse controle estatal." 

Segundo Sayad, a bolsa 
de valores é o melhor me-
canismo para a transferên-
cia do controle acionário. 
'"Só quando não for 
possível usaremos a licita-
ção, mas sempre acompa-
nhada de uma auditoria ex-
terna independente", que 
acompanhará a negociação 
entre governo e iniciativa 
privada. 

O decreto de privatiza-
ção atribui ao presidente 
da República o poder de de-
terminar quais as empre-
sas que deverão ser priva-
tizadas. Só não será trans-
ferido o controle daquela 
empresa cujas atividades 
estiverem ligadas à segu-
rança nacional, ou subme-
tidas ao monopólio legal 
em regime estatal ou em-
presas de infra-estrutura 
básica. 

O mesmo decreto proíbe 
a transferência do controle 
acionário para grupos es-
trangeiros e vedaterminan-
temente a criação de novas 
empresas sob controle da 
União, a absorção de em-
presas privadas, implanta-
ção de novos empreendi-
mentos não previstos em 
seu estatuto, formalização 
de acordos de acionistas 
entre empresas privadas e 
estatais não financeiras 
sem a consentimento da Se-
plan, novas subscrições de 
ações sem autorização da.  

Seplan ou abertura de capi-
tal social sem aprovação 
do presidente da Repúbli-
ca. 


